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INSTITUTO DE PUERICULTURA E PEDIATRIA MARTAGÃO GESTEIRA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2542/2021 - UASG 153150

Nº Processo: 23079020679201963 . Objeto: Aquisição de serviço de exames laboratoriais
de alta coplexidade Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV
da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Aquisição emergencial Declaração de
Dispensa em 01/09/2021. BRUNO LEITE MOREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em
01/09/2021. ROSANA DE OLIVEIRA DE SOUZA. Chefe da Seção de Aquisição. Valor Global:
R$ 22.591,81. CNPJ CONTRATADA : 19.378.769/0194-38 INSTITUTO HERMES PARDINI S/A.

(SIDEC - 01/09/2021) 153150-15236-2021NE800187

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2707/2021 - UASG 153150

Nº Processo: 23079020679201963 . Objeto: Aquisição de serviço de exames laboratoriais
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Aquisição emergencial Declaração de Dispensa em 01/09/2021.
BRUNO LEITE MOREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 01/09/2021. ROSANA DE
OLIVEIRA DE SOUZA. Chefe da Seção de Aquisição. Valor Global: R$ 28.510,80. CNPJ
CONTRATADA : 19.378.769/0194-38 INSTITUTO HERMES PARDINI S/A.

(SIDEC - 01/09/2021) 153150-15236-2021NE800187

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2980/2021 - UASG 153150

Nº Processo: 23079020679201963 . Objeto: Aquisição de serviço de exames laboratoriais
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Valor inferior ao exigido por lei Declaração de Dispensa em
01/09/2021. BRUNO LEITE MOREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 01/09/2021.
ROSANA DE OLIVEIRA DE SOUZA. Chefe da Seção de Aquisição. Valor Global: R$ 25.014,69.
CNPJ CONTRATADA : 19.378.769/0194-38 INSTITUTO HERMES PARDINI S/A.

(SIDEC - 01/09/2021) 153150-15236-2021NE800187

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5577/2021 - UASG 153150

Nº Processo: 23079004452202012 . Objeto: Aquisição de serviço de nefrologia Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso IV da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Aquisição emergencial Declaração de Dispensa em 01/09/2021.
BRUNO LEITE MOREIRA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 01/09/2021. ROSANA DE
OLIVEIRA DE SOUZA. Chefe da Seção de Aquisição. Valor Global: R$ 55.809,80. CNPJ
CONTRATADA : 00.086.616/0001-27 UTN UNIDADE DE TRATAMENTO NEFROLOGICO E
SERVICOS LTDA.

(SIDEC - 01/09/2021) 153150-15236-2021NE800187

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Pró-Reitor de Gestão e Governança vem, através do presente, intimar a
empresa CORDEIRO CONSTRUÇÕES 2010 LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
11.985.809/0001-36, domiciliada em endereço incerto e não sabido, nos termos do artigo
26, § 4º da Lei 9.784/99, a comparecer, no dia 15 de setembro de 2021 às 11 horas, na
Divisão de Fiscalização de Contratos - PR6, situada à Rua Aloísio Teixeira, nº 278, Prédio 5,
Parque Tecnológico, Cidade Universitária, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21941- 850, se fazendo
representar por representante legal, devidamente autorizado, para tomar ciência do Ofício
nº 23079.172/2021 - PR6/GSGES/CGCL/DFISC/SCEXE, decorrente de apuração de
inexecução contratual no processo 23079.206618/2021-14. O processo administrativo em
questão se encontra com vista franqueada, disponível para consulta na área da Pesquisa
Pública do Portal do Sistema Eletrônico de Informações da UFRJ (https://portal.sei.ufrj.br/)
e a ausência de comparecimento não resultará em paralisação do mesmo.

ANDRÉ ESTEVES DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Pró-Reitor de Gestão e Governança vem, através do presente, intimar a
empresa SETER SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 10.704.092/0001-44, domiciliada em endereço incerto e não sabido, nos termos
do artigo 26, § 4º da Lei 9.784/99, a comparecer, no dia 15 de setembro de 2021 às 11
horas, na Divisão de Fiscalização de Contratos - PR6, situada à Rua Aloísio Teixeira, nº 278,
Prédio 5, Parque Tecnológico, Cidade Universitária, Rio de Janeiro, RJ, CEP 21941-850, se
fazendo representar por representante legal, devidamente autorizado, para tomar ciência
do Ofício nº 23079.90/2021 - PR6/GSGES/CGCL/DFISC/SCEXE, decorrente de apuração de
inexecução contratual no processo 23079.209465/2021-59. O processo administrativo em
questão se encontra com vista franqueada, disponível para consulta na área da Pesquisa
Pública do Portal do Sistema Eletrônico de Informações da UFRJ (https://portal.sei.ufrj.br/)
e a ausência de comparecimento não resultará em paralisação do mesmo.

ANDRÉ ESTEVES DA SILVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153115 - UFRJ

Número do Contrato: 28/2020.
Nº Processo: 23079.004799/2019-13.
Pregão. Nº 16/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 08.901.037/0001-00 - EDR SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, conforme
previstos na cláusula segunda do instrumento contratual e no artigo 57, inciso ii, da lei nº
8.666/93;
eliminar os custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou
pagos no primeiro ano da contratação presentes no módulo 3 das planilhas de custos e
formação de preços de mão de obra, conforme previsto no item 9 do anexo ix da instrução
normativa nº 05/2017/mpdg.. Vigência: 08/09/2021 a 07/09/2022. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 245.696,64. Data de Assinatura: 31/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 31/08/2021).

VICE-REITORIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 23079.013485/2013-72
Espécie: Termo Aditivo 13/2021 ao Convênio Específico 23/2013
Título: Fomento ao Desenvolvimento de Materiais Didáticos e de Apoio ao
Curso de Bacharelado em Biblioteconomia na Modalidade à Distância.
Objeto: Aumento do valor global do referido Convênio de R$ 2.760.846,75 para
R$ 2.822.506,75, através do aporte de recursos do TED 4770 celebrado entre
UFRJ e CAPES e da utilização de rendimentos de aplicação financeira, mantidas
as mesmas condições pactuadas.
Data de assinatura: 31 de agosto de 2021.
Assinaram o Convênio: pela Fundação Universitária José Bonifácio, o Presidente
Kleber Fossati Figueiredo, e pela Universidade Federal do Rio de Janeiro/UF R J,
o vice-Reitor Carlos Frederico Leao Rocha.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2021 - UASG 156677 - UFR

Nº Processo: 23108.042264/2020-90.
Pregão Nº 7/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONOPOLIS.
Contratado: 09.216.620/0001-37 - BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A. Objeto:
Contratação de serviços continuados de outsourcing para operação de almoxarifado virtual,
sob demanda, visando ao suprimento de materiais de consumo, via sistema web
disponibilizado pela contratada.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 23/08/2021 a 23/02/2024. Valor
Total: R$ 364.803,06. Data de Assinatura: 12/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2021).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2021 - UASG 156677

Nº Processo: 23108045116202116 . Objeto: Contratação da Fundação de Apoio e
Desenvolvimento da UFMT Fundação Uniselva com a finalidade de prestar à
CONTRATANTE, serviços de apoio na gestão administrativa e financeira necessária à
consecução do Projeto de Desenvolvimento em Extensão intitulado, Curso de Formação e
Capacitação dos Conselhos do Idoso do Estado de Mato Grosso , em formato de Ensino à
Distância, com recursos resultantes do Termo de Execução Descentralizada nº 03/2021
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: De acordo com o disposto no art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666,
de 21/06/1993 e art. 1º da Lei nº 8.958, de 20/12/1994. Declaração de Dispensa em
25/08/2021. ANALY CASTILHO POLIZEL DE SOUZA. Reitoria/ufr. Ratificação em 25/08/2021.
JOSEMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA. Pró-reitoria de Administração e Planejamento/ufr. Valor
Global: R$ 150.000,00. CNPJ CONTRATADA : 04.845.150/0001-57 FUNDACAODE APOIO E
DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO.

(SIDEC - 01/09/2021) 156677-26454-2021NE800000

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 1, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

INCLUI REDAÇÕES NO EDITAL N. 07/REITORIA/UFR/2021
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DA CARREIRA DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS

A Reitoria da Universidade Federal de Rondonópolis, no uso de suas atribuições
legais, na forma da lei, de acordo com o Edital N.º 07/REITORIA/UFR/2021, publicado no
D.O.U. nº 81, de 03/05/2021, Seção 3, páginas 82 a 87, resolve:

1. INCLUIR no Anexo I do edital de concurso, 1 (uma) vaga para a área/subárea
de Ciências Econômicas/ Teoria Econômica, 2 (duas) vagas para a área/subárea de Letras/
Língua Inglesa e suas Literaturas, 1 (uma) vaga para Geografia Física/ Climatologia e
Biogeografia, 1 (uma) vaga para a área/subárea de Engenharia Mecânica/Projeto de
Máquinas, 1 (uma) vaga para a área/subárea de Medicina/ Ginecologia e Obstetrícia, 1
(uma) vaga para a área/subárea de Medicina/ Cirurgia Geral, 1 (uma) vaga para a
área/subárea de Medicina/Medicina de Família e Comunidade.

2. INCLUIR os subitens 9.1.2, 9.12 e 9.13 no edital de concurso:
9.1.2 Será possível efetuar a inscrição para concorrer na condição de Pessoa

Preta ou Parda (PPP), para concorrer as vagas surgidas, para cada cargo, durante o prazo
de validade do Concurso Público, ainda que o cargo não ofereça vaga reservada para
provimento imediato, de modo que os eventuais classificados constarão no cadastro de
reserva.

9.12 O provimento de novas vagas respeitará a vigência do concurso e a ordem
de classificação por área. Será aplicada a alternância e a proporcionalidade entre os tipos
de vagas: Ampla Concorrência/AC e Reservadas/PcD e Negros; diante do quantitativo de
vagas que surgir.

9.13 Para vagas reservada/negros, nos termos da Lei n. 12.990/2014, o
percentual legal aplicado é de 20% (vinte por cento); respeitando-se o quantitativo de vaga
que surgir por área até extinção de classificados.

ANALY CASTILHO POLIZEL DE SOUZA
Reitora

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021

ALTERA O EDITAL N° 07/REITORIA/UFR/2021

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DA CARREIRA DO

MAGISTÉRIO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS

A Reitoria da Universidade Federal de Rondonópolis, no uso de suas

atribuições legais, na forma da lei, de acordo com o Edital N.º 07/REITORIA/UFR/2021,

publicado no D.O.U. nº 81, de 03/05/2021, Seção 3, páginas 82 a 87, resolve:

1. RETIFICAR o subitem 14.2, que passará a vigorar da seguinte maneira:

14.2 Para a apuração da Pontuação Final (PF) do candidato será utilizada a

seguinte fórmula:
3_MEC_2_001

Onde:
PF é a Pontuação Final;
N1 é a pontuação obtida na Prova Escrita;
N2 é a pontuação obtida na Prova Didática;
N3 é a pontuação obtida na Avaliação de Títulos.
2. RETIFICAR o subitem 10.10 do edital de concurso, que passará a vigorar da

seguinte forma:
10.10 As Provas Escrita e Didática serão realizadas em língua portuguesa, com

exceção da área/subárea de Letras/Língua Inglesa e suas Literaturas, que será realizada em
língua inglesa.

3. RETIFICAR o subitem 9.2, que passará a vigorar com a seguinte redação:
9.2 O candidato que desejar concorrer na condição de Pessoa Preta ou Parda (PPP)

à vaga reservada e às vagas para negros surgidas durante o prazo de validade do Concurso
Público, no ato de inscrição deverá informar sua cor ou raça e optar por concorrer às vagas
reservadas aos negros, preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo.

4. RETIRAR do edital de concurso a vaga da área/subárea de Ciências Biológicas e
da Saúde/Biologia Celular, Biologia Molecular, Histologia Humana e Ensino Tutorial em
Medicina.

Rondonópolis, 1º de setembro de 2021.
ANALY CASTILHO POLIZEL DE SOUZA

Reitora

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital 45 de 27 de Agosto de 2021, publicado no DOU de
30/08/2021, págs. 86/87, Seção III, no processo 23083.052754/2021-19 passa a
constar a seguinte retificação:

Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"
GENÉTICA E MELHORAMENTO ANIMAL"

R E T I F I C AÇ ÃO

No Edital 45 de 27 de Agosto de 2021, publicado no DOU deNo Edital 45 de 27 de Agosto de 2021, publicado no DOU de
30/08/2021, págs. 86/87, Seção III, no processo 23083.052754/2021-19 passa a30/08/2021, págs. 86/87, Seção III, no processo 230
constar a seguinte retificação:

Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"
constar a seguinte retificação:constar a seguinte retificação:

Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"
constar a seguinte retificação:constar a seguinte retificação:

Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"
constar a seguinte retificação:constar a seguinte retificação:

Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"
constar a seguinte retificação:constar a seguinte retificação:

Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"
constar a seguinte retificação:constar a seguinte retificação:

Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"Onde se lê: "ÁREA: GENÉTICA E MELHORAMENTO", leia-se:"
GENÉTICA E MELHORAMENTO ANIMAL"
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UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 - UASG 153165 - UFRPE

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 23082.027120/2019-13.
Regime Diferenciado de Contratações. Nº 3/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO. Contratado: 23.156.999/0001-68 - OWNERGY SOLUCOES E INSTALACOES ECO
EFICIENTES LTDA. Objeto: A prorrogação dos prazos de vigência e de execução dos serviços por mais 1 mês e o reajustamento do preço do contrato pela variação do INCC-M, no período de março
de 2020 a março de 2021, no percentual de 11,95173%. Vigência: 04/08/2021 a 03/09/2021. Valor Total Acrescido ao Contrato: R$ 39.468,69. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.653.975,75.
Data de Assinatura: 03/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 03/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153165 - UFRPE

Número do Contrato: 15/2021.
Nº Processo: 23082.002688/2021-38.
Pregão. Nº 4/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO. Contratado: 07.737.878/0001-53 - GALLUS INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato por mais 3 meses. Vigência: 24/08/2021 a 23/11/2021. Data de Assinatura: 20/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/08/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

EDITAL Nº 45, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art.9°, inciso XVII, do Regimento Geral, torna público que estarão
abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor Substituto nos termos da Lei nº. 8.745, de 9/12/1993, com a redação dada pelas Leis nº 9.849,
de 26/12/1999 e nº 10.667, de 14/5/2003, conforme disposições deste Edital:

1 - Das especificações do Processo Seletivo Simplificado:
1.1. As áreas/disciplinas, nº de vagas e formação exigida, são estabelecidas a seguir:
Quadro I

. CAMPUS SEROPÉDICA e NOVA IGUAÇU

. P R O C ES S O INSTITUTO/

DEPARTAMENTO

ÁREA / DISCIPLINA V AG A S FORMAÇÃO EXIGIDA CARGA

HORÁRIA

. 23083.052754/2021-19 CIÊNCIAS

BIOLÓGICAS E DA

SAÚDE/ GENÉTICA

GENÉTICA E MELHORAMENTO
01

MESTRADO na área do concurso
20h/s

. 23083.052550/2021-70 CIÊNCIAS EXATAS/

M AT E M ÁT I C A

Matemática/ Cálculo I, / Cálculo II/ Matemática I e Matemática II
01

Graduação em Matemática, Física ou Engenharias
20h/s

. 23083.054730/2021-96 Ciências Sociais

Aplicada/

Administração
Pública

Ciências sociais aplicadas/ Orçamento Público; Gestão de Contratos,

Convênios e Consórcios Públicos/ Qualidade e Produtividade na Gestão

Pública/ Negociação, Comunicação e Arbitragem/ Fundamentos do

Pensamento Administrativo e Teorias Organizacionais

01
Mestrado concluído. A graduação dos candidatos pode ser na área de administração,

Administração pública, Políticas Públicas, Gestão Pública, Gestão Social e Gestão de Políticas

Públicas, economia, Contabilidade. A formação do mestrado pode ser nas áreas de

administração, administração pública, Políticas Públicas, Gestão Pública, Gestão Social e

Gestão de Políticas Públicas, economia, contabilidade, engenharia de produção

20h/s

. 23083.058861/2021-42 Química / Química

Analítica

Química Analítica
01

Graduação em Química ou Engenharia Química, com Mestrado em Química ou Mestrado em

Ciências na Área de Química 20h/s

. 23083.058721/2021-74 M U LT I D I S C I P L I N A R /

CIÊNCIAS

JURÍDICAS

Direito Público/ Direito Privado/ Prática Jurídica
01

Graduação em Direito. Mestrado em Direito. Carteira da OAB ativa.
20h/s

1.2. O processo seletivo não constitui concurso para ingresso na Carreira do Magistério Superior.
2. DA INSCRIÇÃO
2.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a área a qual pretende concorrer.
2.2. Taxa de inscrição:
- 20 horas = R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais)
2.3. As inscrições estarão abertas no período de 30 de agosto de 2021 a 03 de setembro de 2021 e deverão ser efetuadas exclusivamente pela INTERNET da seguinte

forma:
a) o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ufrrj.br/concursos, no período compreendido entre 10h do dia 30 de agosto até às 14h do dia 03 de setembro de 2021,

considerando-se o horário oficial de Brasília/DF, assim como seguir as instruções ali contidas;
b) gerar e imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU), que estará disponível após o preenchimento e envio do requerimento de inscrição, efetuando, exclusivamente em

agências do Banco do Brasil, o seu pagamento em espécie ou por meio de qualquer serviço de pagamento via Internet. A GRU, a ser utilizada para efetuar o pagamento da taxa de inscrição,
deve ser correspondente ao requerimento de inscrição enviado.

§ 1o - O candidato deve guardar em seu poder o recibo/comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
§ 2o - Em hipótese alguma o valor da taxa de inscrição será devolvido, salvo em caso de cancelamento do processo seletivo por conveniência da Administração.
2.4. Não será aceito pagamento efetuado com cheque, envelope em caixa eletrônico ou agendamento de pagamento.
2.5. Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a

realizou.
2.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado, obrigatoriamente, até às 14h do dia 03 de setembro de 2021. Não serão aceitas inscrições cujo pagamento tenha

sido efetuado fora do prazo de inscrição.
2.7. A inscrição somente será validada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição pela rede bancária. Parágrafo Único. A UFRRJ não se responsabiliza por pedidos

de inscrição não recebidos por motivos de ordem técnica (falhas na transferência de dados, falhas ou congestionamento das linhas de comunicação).
2.8. Será de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas no requerimento de inscrição, bem como o pagamento da taxa de inscrição em observância às normas

e condições estabelecidas neste edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
2.9. Com a inscrição o candidato firmará o compromisso declarando conhecer os termos deste edital e a regulamentação pertinente ao Processo Seletivo, não podendo alegar

desconhecimento.
2.10. Haverá isenção da taxa de inscrição, nos termos do Decreto nº 6.593/2008 c/c Decreto 6.135/2007.
2.10.1. As inscrições para solicitação da isenção da taxa de inscrição deverão ser efetuadas por meio de formulário que estará disponível no endereço eletrônico

www.ufrrj.br/concursos, bem como toda documentação necessária e seguir as instruções ali contidas.
2.10.2. O período para requerimento da isenção da Taxa de Inscrição será de 30 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021.
2.10.3. Os pedidos de isenção, juntamente com toda documentação necessária, deverão ser encaminhados para o e-mail coaaf-progep@ufrrj.br, dentro do prazo estabelecido

neste edital, ou seja, 30 de agosto de 2021 a 31 de agosto de 2021.
3. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS:
3.1. Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da

administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma da Lei 12.990/2014.
3.2. Para concorrer a eventuais vagas futuras que possam, no somatório, vir a atingir o preceito legal a que se refere o item 3.1, o candidato deverá optar por fazer a auto

declaração étnico-racial no ato da inscrição, preenchendo o espaço designado para este fim, contido no formulário de requerimento de inscrição.
3.3. As regras que normatizam a reserva de vagas para candidatos autodeclarados negros, fazem parte do Anexo 01 a este edital e passam a valer como parte integrante

deste.
4. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:
4.1. As pessoas com deficiência, assim consideradas pela Lei nº 13.146/2015, e pelo artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, alterado pelo artigo 70 do Decreto nº 5.296/2004, terão

assegurada a sua participação no Concurso Público, na forma e nas condições estabelecidas no artigo 5º da Lei nº 8.112/1990, na Lei nº 13.146/2015 e no Decreto nº 9.508/2018, sendo-
lhes reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas no Concurso Público

4.2. Para concorrer a eventuais vagas futuras que possam, no somatório, vir a atingir o preceito legal a que se refere este item o candidato deverá optar por fazer a auto
declaração como deficiente no ato da inscrição, preenchendo o espaço designado para este fim, contido no formulário de requerimento de inscrição.

4.3. A auto declaração como pessoa com deficiência deverá ser acompanhada por atestado médico, descrevendo sua situação, com expressa referência ao código correspondente
da Classificação Internacional de Doenças (CID).

4.4. As regras que normatizam a reserva de vagas para pessoas com deficiência, fazem parte do Anexo 02 a este edital e passam a valer como parte integrante deste.
5. CRITÉRIOS E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O PROCESSO SELETIVO:
5.1. A documentação do candidato deverá ser enviada diretamente à Comissão Especial, por meio de um e-mail identificado (nome completo e área do concurso), até o dia

anterior ao início da realização da Seleção, de acordo com o calendário e com o e-mail a serem divulgados posteriormente no endereço eletrônico www.ufrrj.br/concursos. Documentos
enviados após esta data não serão aceitos pela Comissão.

5.1.1. O candidato deverá enviar à Comissão Especial, exclusivamente para o e-mail informado na página eletrônica referente ao edital, um arquivo digital com todos os
documentos comprobatórios, em formato pdf, contendo:

- Documento de identidade; (No caso de candidato estrangeiro, é obrigatória a apresentação de passaporte atualizado, com visto de permanência em território nacional que
permita o exercício de atividade laborativa no Brasil, sem o qual não será permitida a sua inscrição. Não será aceito protocolo).

- Curriculum Vitae atualizado, com todos os documentos comprobatórios (Certificados, Seminários, e todos os comprovantes citados no Curriculum), os quais não necessitam
autenticação;

- Diploma (Não sendo aceito documento diverso), que corresponda à formação exigida neste edital;
- Histórico Escolar, que corresponda à formação exigida neste edital;
5.2. No caso de diploma obtido em instituições estrangeiras, o mesmo deverá vir acompanhado de tradução feita por tradutor juramentado e revalidado por instituição

credenciada para tal, conforme a legislação em vigor.
5.3. Uma vez enviado o e-mail para a Comissão Especial, não será aceita qualquer retificação posterior nem tampouco complementação. O candidato deverá estar seguro de que

o e-mail contém toda a documentação necessária à sua participação.
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5.4. Caso o candidato descumpra as regras deste edital e envie um segundo e-mail à Comissão Especial, este será descartado e não considerado como comprovação para a
participação no processo seletivo simplificado.

5.5. É de responsabilidade do candidato, toda documentação enviada no e-mail.
6. DA SELEÇÃO
6.1. A seleção far-se-á, mediante análise dos documentos acima mencionados e prova escrita e/ou prova didática e/ou entrevista ou outra forma de avaliação que seja julgado

necessário pela Comissão Especial, responsável pelo Processo Seletivo.
6.2. Todas as etapas do Processo Seletivo, tais como Programa, Datas de Provas e/ou Entrevistas, Resultado e outras, estarão disponíveis através de links no site

www.ufrrj.br/concursos e passam a integrar o presente edital, na forma de anexos, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
7. DO PRAZO DE VALIDADE
7.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade improrrogável de 01 (um) ano, a contar da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado no Diário

Oficial da União.
8. DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO
8.1. O resultado final será divulgado no site: www.ufrrj.br/concursos e no Diário Oficial da União.
9. DO RECURSO
9.1. Os recursos somente serão admitidos em caso de inobservância de disposições legais ou regimentais, hipótese esta, em que caberá recurso de nulidade à Pró-reitoria de

Gestão de Pessoas.
9.2. O recurso deverá ser interposto no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de divulgação do resultado pela Comissão Especial em sessão pública

e será decidido no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis.
9.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail coaaf-progep@ufrrj.br, por meio do preenchimento do formulário para recursos, indicando o dispositivo legal e/ou regimental

infringidos.
10. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO DO PROFESSOR SUBSTITUTO
Estão impedidos de serem contratados através deste Processo de Seleção de Professor SUBSTITUTO:
a) Ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal, abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades

de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que não seja de natureza técnica ou
científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses particulares ou licença semelhante;

b) Ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
c) Pessoas em situação de acumulação lícita que ultrapasse 60 (sessenta) horas semanais na soma do(s) vínculo(s) já existente(s) com a carga horária do contrato de Professor

Substituto;
d) Pessoas que tenham sido contratadas nos termos da Lei nº 8.745/93, com alterações da Lei nº 9.849/99 e Lei nº 10.667/03, nos casos em que não tenha decorrido 24 (vinte

e quatro) meses do encerramento do último contrato; e
e) Pessoas que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias destes vínculos.
11. DA REMUNERAÇÃO
11.1. A remuneração do Professor Substituto será no nível da classe correspondente à Titulação apresentada, no ato da contratação, sendo vedada qualquer alteração posterior.

(Orientação Normativa SRH/MP nº 05/2009).
11.2. Não serão consideradas, para efeito de base de cálculo, as vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de cargos efetivos tomados como padrão.
Tabela da remuneração dos Professores Substitutos, composta de Vencimento Básico (VB), e Retribuição por Titulação (RT) - vigente a partir de 01/08/2018.
20 horas

. Classe / Equivalência VB RT Total

. Adjunto A-1 2.236,31 1213,52 3.449,83

. Assistente A-1 2.236,31 549,96 2.786,27

. Auxiliar c/ espec 2.236,31 206,35 2.442,66

. Auxiliar c/ aperf 2.236,31 106,36 2.342,67

. Auxiliar 2.236,31 XX 2.236,31

40 horas

. Classe / Equivalência VB RT Total

. Adjunto A-1 3.126,31 2.660,37 5.786,68

. Assistente A-1 3.126,31 1.146,68 4.272,99

. Auxiliar c/ espec 3.126,31 449,97 3.576,28

. Auxiliar c/ aperf 3.126,31 218,68 3.344,99

. Auxiliar 3.126,31 XX 3.126,31

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1. O período contratual será de até 06 meses, com possibilidade de prorrogação, a critério da Administração Superior, em obediência à legislação pertinente.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Devido ao estado de pandemia causado pelo novo coronavirus, a UFRRJ poderá, a seu critério, realizar as provas e/ou fases do concurso em formato online ou híbrido,

seguindo protocolos adequados a serem divulgados oportunamente.
13.2. Os servidores da Administração Pública Direta ou Indireta da União, do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como empregado ou servidor de suas subsidiárias

e controladas, poderão inscrever-se. Entretanto, só serão contratados, nos casos previstos no inciso XVI, letras "a", "b" e "c", do art. 37 da Constituição Federal, c/c o art. 6º da Lei nº
8.745/93, com redação dada pela Lei 9.849 de 26 de outubro de 1999, publicada no D.O.U. em 27 de outubro de 1999, isto é, condicionada a formal compatibilidade de horários. Excetua-
se deste caso, os servidores ocupantes de cargo efetivo, integrante da carreira de magistério de que trata a Lei nº 12.772 de 28/12/2012, os quais não poderão inscrever-se.

13.3. A admissão será imediata, não sendo facultado ao candidato selecionado o direito a postergá-la.
13.4. Os contratos de 20 horas, exigem um mínimo de 12 horas de atividade didática em sala de aula.
13.5. Poderá haver alteração no contrato, para que haja ampliação ou redução da jornada de trabalho do professor substituto contratado, desde que não tenha mais candidatos

aprovados no certame para a jornada de 20 horas semanais, que possam suprir a vaga para a qual se pretender realizar a ampliação da jornada. (Nota Informativa SEI nº
18350/2020/ME)

13.6. As horas trabalhadas serão distribuídas dentro do horário de funcionamento da Universidade, ou seja, de 7:30 às 22 h, a critério do departamento de ensino.
13.7. É de inteira responsabilidade do candidato, o acompanhamento de todas as etapas referentes ao Processo Seletivo Simplificado, através do site www.ufrrj.br/concursos.
13.8. Os termos da contratação para Professor Substituto obedecerão ao disposto na Lei nº 8.745/1993.
13.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da UFRRJ.

ROBERTO DE SOUZA RODRIGUES

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS
DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 - UASG 153166

Nº Processo: 23083004315202019. Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos de
natureza industrial.. Total de Itens Licitados: 30. Edital: 26/08/2021 das 08h00 às 11h30 e
das 13h00 às 17h00. Endereço: Br 465 Km 07, Pavilhao Central - Campus Universitario, -
SEROPÉDICA/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/153166-5-00038-2021. Entrega das
Propostas: a partir de 26/08/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 09/09/2021 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

LUIZ CARLOS LEOCADIO
Pregoeiro

(SIASGnet - 25/08/2021) 153166-15240-2021NE800180

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2021 - UASG 153033 - UFERSA-RN

Nº Processo: 23091.003643/2021-87.
Pregão Nº 7/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO
- RN.
Contratado: 09.216.620/0001-37 - BRS SUPRIMENTOS CORPORATIVOS S/A.
Objeto: Contratação de serviços continuados de outsourcing para operação de
almoxarifado virtual, sob demanda, visando ao suprimento de materiais de
consumo, via sistema web disponibilizado pela contratada, conforme condições,
exigências e estimativas estabelecidas no edital do pregão eletrônico nº
07/2020 e seus anexos..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/08/2021 a
08/08/2022. Valor Total: R$ 725.976,24. Data de Assinatura: 08/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 27/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 153033 - UFERSA-RN

Número do Contrato: 35/2018.
Nº Processo: 23091.007897/2018-86.
Pregão. Nº 29/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - RN.
Contratado: 16.713.807/0001-01 - CONTRA INCENDIO COM & SERVICOS DE EXTINTO R ES
EIRELI. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses.
Vigência: 30/08/2021 a 30/08/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 175.737,80.
Data de Assinatura: 25/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 25/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153033 - UFERSA-RN

Número do Contrato: 15/2020.
Nº Processo: 23091.004300/2020-05.
Pregão. Nº 12/2020. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - RN.
Contratado: 61.198.164/0001-60 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses. Vigência:
17/07/2021 a 17/07/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 40.871,71. Data de
Assinatura: 17/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 17/07/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 153033 - UFERSA-RN

Número do Contrato: 28/2018.
Nº Processo: 23091.004920/2018-52.
Pregão. Nº 19/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO - RN.
Contratado: 21.587.512/0001-76 - REALIZA SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses, a partir de
01 de agosto de 2021; e o acréscimo de 01 (um) posto de trabalho ao contrato.. Vigência:
01/08/2018 a 01/08/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 287.040,00. Data de
Assinatura: 30/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 30/07/2021).


